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PORTARIA Nº 117/2025 

 

O Sr. Dartagnan Calixto Fraiz, Prefeito Municipal de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições legais e na forma da lei: 

 

RESOLVE 

 

NOMEAR o senhor RODRIGO LANINI BORGES para exercer a função de Fiscal do 

Convênio firmado entre o Município de Ribeirão do Pinhal e a Secretaria de Estado da 

Agricultura e do Abastecimento - SEAB, destinado à aquisição de máquinas e equipamentos. 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, aos vinte e quatro 

dias do mês de outubro de dois mil e vinte e cinco.  

 

Gabinete do Prefeito.    

 

 

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ 

Prefeito Municipal 

 

 

 


